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PROJETO DE LEI Nº          DE        DE         DE  2024. 

 
Altera a Lei nº 21.104, de 23 de setembro de 
2021, que institui o Código de Bem-Estar Ani-
mal e dá outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O inciso II do Art. 22 da Lei nº 21.104, de 23 de setembro de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 22 ................................................................................................................. 

II – utilizar chicote, ferrão pontiagudo ou elétrico, pedaços de madeira ou ou-
tros objetos que venham a machucar o animal que esteja atrelado a veículo de 
tração” (NR). 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM                     DE                   DE  2024.  

 
 

VETER MARTINS 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

                                Submeto à apreciação desta Casa de Lei, projeto de lei com a proposta de alterar 
a Lei nº 21.104, de 23 de setembro de 2021, que institui o Código de Bem-Estar Animal, 
incluindo no art. 22 º o inciso II, com a seguinte redação:  “utilizar chicote, pedaços de 
madeira, paus ou outros objetos que venham a machucar o animal que esteja atrelado a 
veículo de tração”. 

 
                       A Redação atual do artigo 22 no inciso II aduz, que é vedado a prática de: 
“chicotear, excessivamente, por qualquer forma, animal que esteja atrelado a veículos de 
tração”. 

Sabe-se que, o uso de chicotes é considerado ato degradante e de maus tratos 
aos animais. Dessa forma a proposta desse projeto de lei é que não aja nenhum tipo de 
conduta que venha a caractrizar qualquer ato de violencia  em animais atrelados a veiculos de 
tração. 

Tramita o projeto de lei nº 176/2023, que criminaliza o uso de veículos movidos 
à tração animal e de animais para transportar cargas, com pena de reclusão de 1 a 4 anos, 
além de multa. O texto altera a Lei de Crimes Ambientais. 

Se o crime resultar na morte do animal, a pena será de reclusão, de 3 a 8 anos, 
bem como multa. Se resultar em ofensa à integridade física ou psicológica do animal, a pena 
será de reclusão, de 2 a 5 anos, e multa. 

 O autor do projeto de lei Delegado Matheus Laiola, diz que, “fato de um animal 
puxar carroça morro acima, muitas vezes levando chibatadas e carregando várias vezes o 
próprio peso, se materializa em uma conduta que merece condenação penal”,  

Diante do exposto, pela grande importância do presente projeto de Lei, 
peço aos Nobres Pares o apoio para aprovação deste projeto 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM                     DE                   DE  2023.  

 

 

VETER MARTINS 
Deputado Estadual 
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